
AUTORIDADE PORTUÁRIA DOS PORTOS DO RIO GRANDE DO SUL

ATOS ADMINISTRATIVOS

AUTORIDADE PORTUÁRIA DOS PORTOS DO RIO GRANDE DO SUL

PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo: 26/9301-9000294-9

A Presidência da Portos RS - Autoridade Portuária dos Portos do Rio Grande do Sul S.A. informa que será realizada, no dia 01
de julho de 2026 , a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 0015/2026 , por meio do portal Compras Pregão Online Banrisul.
A disputa ocorrerá às 10h e tem por objetivo a contratação de empresa especializada para a realização de avaliação preliminar
e investigação confirmatória em áreas com suspeita de contaminação ambiental, em atendimento às diretrizes da Resolução
CONAMA nº 420, de 28 de dezembro de 2009, contemplando coleta de amostras de solo e de água subterrânea, análises
laboratoriais e emissão de relatórios técnicos conclusivos. O edital completo está disponível nos sites
www.pregaobanrisul.com.br e www.portosrs.com.br.
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Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.


